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Secretaria de Estado 
de Defesa Social

Secretário: rômulo de Carvalho Ferraz

Expediente
 DESPACHOS

O Subsecretário de Administração Prisional da Secretaria de Estado de 
Defesa Social, no uso de suas atribuições legais e, tendo em vista as 
conclusões da Corregedoria da SEDS na Sindicância Administrativa 
n .º 176/2012, instaurada pela POrTAriA/SuAPi nº . 248/2012, com 
extrato publicado no “Minas Gerais” de 20/10/2012, rESOLvE:
- Determinar a rESCiSÃO CONTrATuAL aos sindicados, pres-
tadores de serviços na função de Agente de Segurança Penitenciá-
rio: EvANDrO DOS SANTOS, MASP . 1 .101 .480-0, ANDré LuiZ 
MArCELLiNO NuNES, MASP .1 .271 .273-3, WANDErSON LuiZ 
BiSOTTi, MASP . 1 .193 .019-5 , PAuLO CéSAr BASTOS DE MELO 
JÚNiOr, MASP . 1 .279 .526-6, e JEFFErSON DE MOurA ALvES, 
MASP . 1 .271 .037-2, com fulcro no art . 11, da Lei 18 .185/2009, c/c ao 
art . 9º, do Decreto 45 .155/2009, por terem negligenciado diversos pro-
cedimentos básicos de segurança, propiciando condições favoráveis 
para fuga do sentenciado A .Q ., iNFOPEN 16271 .
- Aplicar a pena de SuSPENSÃO DE 20 (vinte) dias ao sindicado, 
prestador de serviços na função de Agente de Segurança Penitenciá-
rio, áTiLA DA SiLvA, MASP . 1 .193 .460-1, com fulcro no parágrafo 
único do art . 12, da Lei 18 .185/2009, por não ter comunicado as falhas 
no cuidado do armamento, nem o abandono de posto de outro agente de 
plantão, negligenciando procedimentos de segurança .
Determina o envio de cópia desta decisão à Subsecretaria de inova-
ção e Logística do Sistema de Defesa Social da SEDS, para registro 
nos assentos dos supracitados e adoção de medidas necessárias ao seu 
cumprimento .
Belo Horizonte, 24 de julho de 2013 . 

MuriLO ANDrADE DE OLivEirA
 Subsecretário de Administração Prisional

O Subsecretário de Administração Prisional da Secretaria de Estado de 
Defesa Social, no uso de suas atribuições legais e, tendo em vista as 
conclusões da Corregedoria da SEDS na Sindicância Administrativa 
instaurada pela POrTAriA/COrrEGEDOriA/SuAPi nº . 02/2013, 
com extrato publicado no “Minas Gerais” de 10/01/2013, rESOLvE:
- Determinar a rESCiSÃO CONTrATuAL aos sindicados, presta-
dores de serviços, na função de Agentes de Segurança Penitenciário: 
DáZiO DE CASTrO ALvES DE ALMEiDA, MASP 1 .128807-3 e 
rENAiLDO SANTOS DE OLivEirA, MASP 1 .129732-2 , com fulcro 
no art . 11, da Lei 18 .185/2009, c/c ao art . 9º, do Decreto 45 .155/2009, 
por terem negligenciado diversos procedimentos básicos de segurança, 
propiciando condições favoráveis para fuga do sentenciado J .H .A ., 
iNFOPEN 102491 .
-Determinar o ArQuivAMENTO dos autos em relação aos Sindi-
cados: A .A . O ., MASP 1 .155048-0, B .M .M .A ., MASP 1 .269884-1, 
C .r .C . MASP 1 .246088-7, P .H .S ., MASP 1 .197897-0, A .L .T ., MASP 
1 .150186-3, P .A .M ., MASP 1 .129610-0, D .T .J . MASP 1 .269759-5, 
W .B .F .J . MASP 1 .130749-3, F .r .G . 1 .318705-9 e H .J . A .G . MASP 
1.313380-6, uma vez que não ficou comprovado o cometimento dos 
fatos descritos na portaria inaugural .
-Determinar a instauração de Sindicância Administrativa em desfavor 
dos prestadores de serviços na função de agente de segurança penitenci-
ário: G .S .S ., MASP . 1128613-5; P .S .S .O ., MASP . 1274324-1, e L .H .B ., 
MASP . 1155586-7 .
Determina o envio de cópia desta decisão à Subsecretaria de inova-
ção e Logística do Sistema de Defesa Social da SEDS, para registro 
nos assentos dos supracitados e adoção de medidas necessárias ao seu 
cumprimento .
Belo Horizonte, 24 de julho de 2013 . 

 MuriLO ANDrADE DE OLivEirA
 Subsecretário de Administração Prisional

Extrato de Portaria/COrrEGEDOriA/SuAPi nº020/2013
Sindicância Administrativa
Sindicados: G .S .S ., MASP 1 .128613-5; P .S .S .O ., MASP 1 .274324-1 
e L .H .B ., MASP 1 .155586-7, prestadores de serviço na função de 
Agentes de Segurança Penitenciário, em exercício no Presídio inspe-
tor José Martinho Drumond, em ribeirão das Neves, unidade prisional 
integrante da Subsecretaria de Administração Prisional, Secretaria de 
Estado de Defesa Social .
Comissão Sindicante: Presidente: Alexandre Martins da Costa,
Membros: Francisco Felippe ramos Martins e isabella Mary kentish
Belo Horizonte, 24 de julho de 2013 .

 MuriLO ANDrADE DE OLivEirA
 Subsecretário de Administração Prisional

 DESPACHO

Extrato de Portaria Corregedoria/SuAPi/SA nº 042/2013

Sindicância Administrativa
Fato: Apurar circunstâncias e responsabilidades por possíveis irregula-
ridades na investigação Preliminar Portaria n .º 013/2012, realizada no 
âmbito do Presídio inspetor José Martinho Drumond, unidade prisio-
nal vinculada à Subsecretaria de Administração Prisional, Secretaria de 
Estado de Defesa Social .
Comissão Sindicante: Presidente: Francisco Fellipe ramos Martins
Membros: Cristiano Neiva Coelho
Belo Horizonte, 24 de julho de 2013

SOLANGE irENE HENriQuE DE MELO
Corregedora da SEDS

24 446241 - 1
ATO Nº 005/2013
ABONO DE PErMANÊNCiA
CONCEDE ABONO DE PErMANÊNCiA, nos termos do § 19 do Art . 
40 da CF/89, ao servidor:
ribeirão das Neves:
MaSP 901 .924-1, rivemar Wanderley Peixoto, ASEDS, ii/F a partir 
de 07/06/13 .
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Secretário de Estado de Defesa Social

rômulo de Carvalho Ferraz

rETiFiCAÇÃO
rETiFiCA o Ato de remoção A PEDiDO referente à servidora:
MaSP 1224236-8, SÕNiA MAriA DiAS DOS ANJOS, ASP, i/B publi-
cado em 16/07/2013 . Onde se lê: Presídio de São Joaquim de Bicas ii/
São Joaquim de Bicas . Leia-se: Centro de remanejamento do Sistema 
Prisional Centro Sul/Belo Horizonte .
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 POrTAriA GAB N°39/2013 .

Constitui Comissão de Conciliação, nos termos do artigo 3°, do Decreto 
n° 46 .060/2012 .
O SECrETáriO DE ESTADO DE DEFESA SOCiAL, no uso das 
atribuições que lhe conferem o inciso iii, § 1º, do art . 93, da Constitui-
ção Estadual, as Leis Delegadas nº 179, de 01 de janeiro de 2011 e 180 
de 20 de janeiro de 2011, e o decreto n° 45 .870 de 30 de Dezembro de 
2011; e considerando o disposto na Lei Complementar n° 116, de 11 de 
janeiro de 2011, que dispõe sobre a prevenção e a punição do assédio 
moral na Administração Pública Direta e indireta do Poder Executivo, 
regulamentada pelo Decreto n° 46 .060, de 05 de outubro de 2012, e 
tendo em vista a Notificação feita pela Ouvidoria Geral do Estado, atra-
vés do Ofício .GAB .OGE .n° 1 .119/13, de 28 de junho de 2013;
rESOLvE:
Art . 1º - Constituir Comissão de Conciliação, nos termos do artigo 3°, 
do Decreto n° 46 .060/2012, composta pelos seguintes membros, sob a 
coordenação do primeiro:
 i .Michelle Andrade Henriques, Masp 1 .277 .792-6, Diretora de Saúde 
do Servidor da Superintendência de recursos Humanos da Secretaria 
de Estado de Defesa Social - SEDS, como representante da unidade 
setorial de recursos humanos do órgão do agente público ofendido;
 ii .Adeilton de Souza rocha, Masp 376 .929-6, representante do SiN-
DASP, como representante de entidade sindical representativa da cate-
goria dos agentes públicos envolvidos .

Art . 2º - Compete à Comissão de Conciliação, sob a coordenação da 
representante da unidade setorial de recursos humanos do órgão do 
agente público ofendido:
i .Acolher e orientar o agente público que formalizar reclamação sobre 
prática de assédio moral;
ii .Solicitar ao reclamante as informações e provas da ocorrência do 
assédio moral, a fim de caracterizar alguma das modalidades previstas 
no art . 2º, do Decreto n° 46 .060/2012;
III.Notificar formalmente os agentes públicos envolvidos, constando 
data, horário e local da audiência de conciliação e informando-os sobre 
o direito de indicarem, no prazo de quinze dias, contados da data da 
notificação, a entidade sindical ou associação ou outro representante 
para composição da Comissão de Conciliação;
IV.Notificar o agente público indicado como assediador para apresen-
tar manifestação no prazo de quinze dias, contados da data da noti-
ficação; e
V.Realizar a conciliação dos conflitos relacionados à prática de assédio 
moral, propondo soluções práticas que se fizerem necessárias.
Parágrafo único: A Comissão de Conciliação exercerá suas ativida-
des com independência e imparcialidade, assegurado o sigilo neces-
sário à elucidação dos fatos, a fim de preservar a intimidade das partes 
envolvidas .
Art . 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 24 de julho de 2013 .
rômulo de Carvalho Ferraz

 Secretário de Estado de Defesa Social
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SECrETAriA DE ESTADO DE DEFESA SOCiAL - 
rESOLuÇÃO Nº 1418 DE 24 DE JuLHO 2013 .

O SECrETáriO DE ESTADO DE DEFESA SOCiAL, no uso de suas 
atribuições e tendo em vista o disposto no parágrafo único do art .22 do 
Decreto nº 43 .764, de 16 de março de 2004, o disposto no parágrafo 
primeiro do art . 10 de Decreto nº 44 .559, de 29 de junho de 2007 e o 
Decreto 45 .851, de 28 de Dezembro de 2011 .
rESOLvE:
Art.1º Fica delegada competência de chefia imediata aos servidores 
abaixo, para fins de Avaliação Especial de Desempenho e Avaliação de 
Desempenho individual:
 i .ulisses Leonardo Barbosa de Melo – MaSP 1117571-7 – Central 
Geral de Monitoramento Eletrônico – SuAPi
 ii .Hamilton César Alves Pereira – MaSP 381399-5 – Centro de rema-
nejamento do Sistema Prisional – Betim
 iii .Tatiane Lidia Costa – MaSP 1119528-6 – Centro de remaneja-
mento do Sistema Prisional – Betim
 iv .Cristian Moreira Lopes – MaSP 1101588-0 – Centro de remaneja-
mento do Sistema Prisional – Betim
 v .Marcio Henrique Pereira Mendonça – MaSP 1079277-8 – Centro de 
remanejamento do Sistema Prisional – Betim
 vi .Fagner Cristiano rocha – MaSP 1044582-3 – Centro de internação 
Provisória Dom Bosco
 vii .rosalia Cristina Gomes Tacchi – MaSP 1213590-1 – Centro de 
internação Provisória Dom Bosco
Parágrafo único. Cabe à chefia imediata delegada as competências pre-
vistas no Decreto nº 44 .559, de 29 de junho de 2007 e no Decreto nº 
43 .764 de 16/03/2004 c/c Decreto nº 45 .851, de 28 de dezembro de 
2011 .
Art . 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .
rôMuLO DE CArvALHO FErrAZ
Secretário de Estado de Defesa Social
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POrTAriA GAB N° 40/2013

Constitui Comissão de Conciliação, nos termos do artigo 3°, do Decreto 
n° 46 .060/2012 .
O SECrETáriO DE ESTADO DE DEFESA SOCiAL, no uso das 
atribuições que lhe conferem o inciso iii, § 1º, do art . 93, da Constitui-
ção Estadual, as Leis Delegadas nº 179, de 01 de janeiro de 2011 e 180 
de 20 de janeiro de 2011, e o decreto n° 45 .870 de 30 de Dezembro de 
2011; e considerando o disposto na Lei Complementar n° 116, de 11 de 
janeiro de 2011, que dispõe sobre a prevenção e a punição do assédio 
moral na Administração Pública Direta e indireta do Poder Executivo, 
regulamentada pelo Decreto n° 46 .060, de 05 de outubro de 2012, e 
tendo em vista a Notificação feita pela Ouvidoria Geral do Estado, atra-
vés do Ofício .GAB .OGE .n° 1 .120/13, de 28 de junho de 2013;
rESOLvE:
Art . 1º - Constituir Comissão de Conciliação, nos termos do artigo 3°, 
do Decreto n° 46 .060/2012, composta pelos seguintes membros, sob a 
coordenação do primeiro:
 i .Luciana Patrícia dos Santos Ferreira, Masp .1218543-5, Diretora 
de Gestão de Pessoas da Superintendência de recursos Humanos da 
Secretaria de Estado de Defesa Social - SEDS, como representante 
da unidade setorial de recursos humanos do órgão do agente público 
ofendido;
 ii .Adeilton de Souza rocha, Masp 376 .929-6, representante do SiN-
DASP, como representante de entidade sindical representativa da cate-
goria dos agentes públicos envolvidos .
Art . 2º - Compete à Comissão de Conciliação, sob a coordenação da 
representante da unidade setorial de recursos humanos do órgão do 
agente público ofendido:
i . acolher e orientar o agente público que formalizar reclamação sobre 
prática de assédio moral;
ii . solicitar ao reclamante as informações e provas da ocorrência do 
assédio moral, a fim de caracterizar alguma das modalidades previstas 
no art . 2º, do Decreto n° 46 .060/2012;
III. notificar formalmente os agentes públicos envolvidos, constando 
data, horário e local da audiência de conciliação e informando-os sobre 
o direito de indicarem, no prazo de quinze dias, contados da data da 
notificação, a entidade sindical ou associação ou outro representante 
para composição da Comissão de Conciliação;
IV. notificar o agente público indicado como assediador para apresen-
tar manifestação no prazo de quinze dias, contados da data da noti-
ficação; e
V. realizar a conciliação dos conflitos relacionados à prática de assédio 
moral, propondo soluções práticas que se fizerem necessárias.
Parágrafo único: A Comissão de Conciliação exercerá suas ativida-
des com independência e imparcialidade, assegurado o sigilo neces-
sário à elucidação dos fatos, a fim de preservar a intimidade das par-
tes envolvidas .
Art . 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 24 de julho de 2013 .
rômulo de Carvalho Ferraz

 Secretário de Estado de Defesa Social 
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Secretaria de Estado de Defesa Social
Secretário de Defesa Social
rômulo de Carvalho Ferraz

TORNA SEM EFEITO no ato de remoção ex officio, publicado em 
10/05/2013, referente aos servidores abaixo relacionados, em cumpri-
mento ao mandado de segurança nº 1 .0000 .13 .047953-8/000, a partir 
da data da publicação:
MaSP 1140878-8, Alexandre Figueiredo Cavalcante, ASP, i/C .
MaSP 1228873-4, Alan Charles Marques Soares, ASP, i/B .
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Secretaria de 
Estado de Saúde

Secretário: Antônio Jorge de Souza Marques

Expediente
 DELiBErAÇÃO CiB-SuS/MG N° 1 .512, 

DE 22 DE JuLHO DE 2013 .

Aprova a metodologia de cálculo e os valores do Encontro de Contas 
do Componente Básico do Bloco de Financiamento da Assistência Far-
macêutica, competência 2012, e seu respectivo Plano de Aplicação dos 
recursos financeiros.

A Comissão intergestores Bipartite Sistema do Único de Saúde do 
Estado de Minas Gerais – CiB-SuS/MG, no uso das atribuições que 
lhe conferem o art . 14-A da Lei Federal nº 12 .466, de agosto de 2011 

e o art . 32 do Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011 e 
considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre 
as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a orga-
nização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras 
providências;
- o Decreto Federal n° 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta 
a Lei 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobra a organização 
do Sistema Único de Saúde – SuS, o planejamento da saúde, a assistên-
cia à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras providências;
- a Portaria GM/MS nº 204, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta 
o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e 
os serviços de saúde, na forma de blocos de financiamento, com o res-
pectivo monitoramento e controle;
- a Portaria GM/MS nº 4 .217, de 28 de dezembro de 2010, que aprova 
as normas de financiamento e execução do Componente Básico da 
Assistência Farmacêutica;
- a Portaria GM/MS nº 2 .025, de 24 de agosto de 2011, que altera a 
Portaria GM/MS n° 204, de 29 de janeiro de 2007, na parte que trata da 
aplicação de recursos no âmbito do Bloco de Financiamento da Assis-
tência Farmacêutica;
- a Deliberação CiB-SuS/MG nº 867, de 11 de julho de 2011, que 
pactua no âmbito do Estado de Minas Gerais o Componente Básico 
da Assistência Farmacêutica a ser realizado no SuS/MG e dá outras 
providências;
- a Deliberação CiB-SuS/MG n° 871, de 11 de agosto de 2011, que 
constitui Comissão Bipartite de Assistência Farmacêutica e dá outras 
providências;
- a Deliberação CiB-SuS/MG nº 1 .392, de 20 de fevereiro de 2013, que 
pactua no âmbito do Estado de Minas Gerais o financiamento do Com-
ponente Básico da Assistência Farmacêutica a ser realizado no SuS/
MG e dá outras providências;
- a necessidade de qualificação dos serviços de assistência farmacêu-
tica, buscando a ampliação do acesso da população aos medicamentos 
básicos e a promoção do seu uso racional; e
- a aprovação da CiB-SuS/MG em sua 193ª reunião Ordinária, ocor-
rida em 22 de junho de 2013 .

DELiBErA:

 Art . 1º Fica aprovada a metodologia e valores do encontro de contas 
referentes aos recursos destinados ao Componente Básico do bloco de 
financiamento da Assistência Farmacêutica, competência 2012, bem 
como de seu respectivo plano de execução, nos termos do Anexo Único 
desta Deliberação .

 Art . 2º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação .

 Belo Horizonte, 22 de julho de 2013 .

ANTôNiO JOrGE DE SOuZA MArQuES
SECrETáriO DE ESTADO DE SAÚDE, GESTOr DO 

SuS/MG E COOrDENADOr DA CiB-SuS/MG

ANExO ÚNiCO DA DELiBErAÇÃO CiB-SuS/
MG Nº 1 .512, DE 22 DE JuLHO DE 2013 (disponível 

no sítio eletrônico www .saude .mg .gov .br) . 
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DELiBErAÇÃO CiB-SuS/MG Nº 1 .514, 
DE 22 DE JuLHO DE 2013 .

Aprova a realização do Curso de Extensão - Novo Olhar para Saúde 
Mental, na modalidade à distância .

A Comissão intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do 
Estado de Minas Gerais - CiB-SuS/MG, no uso das atribuições que 
lhe conferem o art . 14-A da Lei Federal nº 12 .466, de agosto de 2011 
e o art . 32 do Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011 e, 
considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre 
as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a orga-
nização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras 
providências;
- o Decreto Federal n° 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a 
Lei no 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organiza-
ção do Sistema Único de Saúde-SuS, o planejamento da saúde, a assis-
tência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras providências;
- a Portaria GM/MS nº 198, de 13 de fevereiro de 2004, que institui a 
Política Nacional de Educação Permanente em Saúde como estratégia 
do Sistema Único de Saúde para a formação e o desenvolvimento de 
trabalhadores para o setor e dá outras providências;
- a Portaria GM/MS nº 1 .996, de 20 de agosto de 2007, que dispõe 
sobre as diretrizes de implementação da Política Nacional de Educação 
Permanente em Saúde;
- a Portaria GM/MS nº 3 .088, de 23 de dezembro de 2011, que institui 
a rede de Atenção Psicossocial para pessoas com Transtorno Mental e 
com necessidades decorrentes do uso de Crack, álcool e Outras Dro-
gas, no âmbito do Sistema Único de Saúde;
- a Portaria GM/MS nº 664, de 23 de abril de 2013, que aprova o Plano 
de Ação da rede de Atenção Psicossocial (rAPS) do Estado de Minas 
Gerais e Municípios;
- a Deliberação CESMG nº 002/2012, que dispõe sobre aprovação do 
Plano Estadual de Saúde 2012/2015;
- os projetos estruturadores do Plano Mineiro de Desenvolvimento inte-
grado – PMDi;
- a necessidade de disponibilizar conhecimento de modo uniforme, ágil 
e acessível aos profissionais da equipe de saúde da família, nos municí-
pios participantes da “Saúde em Casa”;
- que as ações de educação em saúde constituem instrumento estraté-
gico obrigatório e permanente da atenção à saúde;
- a extensão territorial do Estado de Minas Gerais e as inovações tecno-
lógicas no campo dos meios de comunicação;
- o Despacho Governamental nº 03/2011 – Define a ação “Ampliação 
da cobertura do Canal Minas Saúde e inclusão de conteúdos pertinentes 
à temática de prevenção e tratamento do uso indevido de Drogas” como 
prioridade governamental no âmbito da Agenda intersetorial de preven-
ção ao uso indevido de Drogas;
- a Deliberação CiB-SuS/MG nº 453, de 27 de maio de 2008, que ins-
titui o Programa de Educação Permanente à Distância – PEPD, para 
Profissionais do Sistema Único de Saúde /SUS-MG;
- a resolução SES nº 1 .494, de 27 de maio de 2008, que institui o Pro-
grama de Educação Permanente à Distância – PEPD, para Profissionais 
do Sistema Único de Saúde /SuS-MG; e
- a aprovação da CiB-SuS/MG em sua 193ª reunião Ordinária, ocor-
rida em 22 de julho de 2013 .

DELiBErA:

Art . 1º Fica aprovado à realização do Curso de Extensão - Novo Olhar 
para Saúde Mental, na modalidade à distância, conforme Anexo Único 
desta Deliberação .

Art . 2º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação .

 Belo Horizonte, 22 de julho de 2013 .

ANTôNiO JOrGE SOuZA MArQuES
SECrETáriO DE ESTADO DE SAÚDE, GESTOr DO SuS/MG 
ECOOrDENADOr DA CiB-SuS/MG

ANExO ÚNiCO DA DELiBErAÇÃO CiB-SuS/MG Nº 1 .514, DE 
22 DE JuLHO DE 2013 (disponível no sítio eletrônico www .saude .
mg .gov .br) . 
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DELiBErAÇÃO CiB-SuS/MG Nº 1 .518, 

DE 22 DE JuLHO DE 2013 .

Aprova a realização do Curso de Capacitação do Programa rede Far-
mácia de Minas na Atenção Básica - Normas Básicas de Funciona-
mento na modalidade à distância .

A Comissão intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do 
Estado de Minas Gerais - CiB-SuS/MG, no uso das atribuições que 
conferem o art . 14-A da Lei Federal nº 12 .466, de agosto de 2011 
e o art . 32 do Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011 e, 
considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organiza-
ção e o funcionamento dos serviços correspondentes;

- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta 
a Lei nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organi-
zação do Sistema Único de Saúde - SuS, o planejamento da saúde, a 
assistência à saúde e a articulação interfederativa;
- a Portaria GM/MS nº 198, de 13 de fevereiro de 2004, que institui a 
Política Nacional de Educação Permanente em Saúde como estratégia 
do Sistema Único de Saúde para a formação e o desenvolvimento de 
trabalhadores para o setor e dá outras providências;
- a Portaria GM/MS nº 1 .996, de 20 de agosto de 2007, que dispõe sobre 
as diretrizes para a implementação da Política Nacional de Educação 
Permanente em Saúde;
- a Deliberação CiB-SuS/MG nº 453, de 27 de maio de 2008, que ins-
titui o Programa de Educação Permanente à Distância – PEPD, para 
Profissionais do Sistema Único de Saúde /SUS-MG;
- o Plano Estadual de Educação Permanente 2012/2015;
- os projetos estruturadores do Plano Mineiro de Desenvolvimento inte-
grado – PMDi;
- a necessidade de disponibilizar conhecimento de modo uniforme, ágil 
e acessível aos profissionais da equipe de saúde da família, nos municí-
pios participantes da “Saúde em Casa”;
- que as ações de educação em saúde constituem instrumento estraté-
gico obrigatório e permanente da atenção à saúde;
- a extensão territorial do Estado de Minas Gerais e as inovações tecno-
lógicas no campo dos meios de comunicação; e
- a aprovação da CiB-SuS/MG em sua 193ª reunião Ordinária, ocor-
rida em 22 de julho de 2013 .

DELiBErA:

Art . 1º Fica aprovada a realização do Curso de Capacitação do Pro-
grama rede Farmácia de Minas na Atenção Básica - Normas Básicas 
de Funcionamento na modalidade a distância, conforme Anexo Único 
desta Deliberação .

Art . 2º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação .

 Belo Horizonte, 22 de julho de 2013 .

ANTôNiO JOrGE SOuZA MArQuES
SECrETáriO DE ESTADO DE SAÚDE, GESTOr DO 

SuS/MG E COOrDENADOr DA CiB-SuS/MG

ANExO ÚNiCO DA DELiBErAÇÃO CiB-SuS/
MG Nº 1 .518, DE 22 DE JuLHO DE 2013 (disponível 

no sítio eletrônico www .saude .mg .gov .br) . 
23 446117 - 1

DELiBErAÇÃO CiB-SuS/MG Nº 1 .510, 
DE 22 DE JuLHO DE 2013 .

Aprova os ajustes dos valores do Serviço Auxiliar de Diagnóstico e 
Terapia (SADT) da Terapia renal Substitutiva (TrS) na Programação 
Pactuada integrada- PPi/MG .

A Comissão intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde 
do Estado de Minas Gerais – CiB-SuS/MG, no uso das atribuições 
que lhe conferem o art . 14-A da Lei Federal nº 12 .466, de agosto de 
2011 e o art . 32 do Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011e 
considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre 
as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a orga-
nização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras 
providências;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regula-
menta a Lei nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre 
a organização do Sistema Único de Saúde (SuS), o planejamento da 
saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 
providências;
- a Portaria GM/MS nº 1 .112/GM/MS, de 13 de junho de 2002, que 
determina que os procedimentos da Tabela do Sistema de informa-
ções Ambulatoriais - SiA/SuS, do Grupo – Terapia renal Substitu-
tiva -TRS, cobrados na APAC, sejam financiados pelo Fundo de Ações 
Estratégicas e Compensação - FAEC / ações estratégicas;
- a resolução- rDC nº 154, de 15 de junho de 2004, que estabelece o 
regulamento técnico para o funcionamento dos serviços de diálise;
- a necessidade de ajustar os valores do Serviço Auxiliar de Diagnós-
tico e Terapia (SADT) referentes à Terapia renal Substitutiva (TrS) 
na PPi/MG; e
- a aprovação da CiB-SuS/MG em sua 193ª reunião Ordinária, ocor-
rida em 22 de julho de 2013 .

DELiBErA:

Art . 1º Ficam aprovados os ajustes dos valores do Serviço Auxiliar de 
Diagnóstico e Terapia (SADT) da Terapia renal Substitutiva (TrS) na 
Programação Pactuada integrada - PPi/MG, nos termos do anexo único 
desta Deliberação .

Art . 2º Para realização do ajuste de que trata o artigo anterior foi utili-
zado como base de cálculo o percentual de 5% (cinco por cento) sobre 
a média da produção apurada no período de abril de 2012 a março de 
2013 .

Art. 3º O valor total dos recursos financeiros necessários para realiza-
ção do ajuste de que trata esta Deliberação é de r$ 13 .788 .376,82 (treze 
milhões, setecentos e oitenta e oito mil, trezentos e setenta e seis reais e 
oitenta e dois centavo) por ano sendo que:
i - r$ 9 .145 .907,56 (nove milhões, cento e quarenta e cinco mil, nove-
centos e sete reais e cinqüenta e seis reais) por ano já compõem a forma 
de organização 0903172 – Terapia renal Substitutiva; e
ii - r$ 4 .642 .469,20 (quatro milhões, seiscentos e quarenta e dois mil, 
quatrocentos e sessenta e nove reais e vinte centavos) por ano serão 
apartados da Câmara de Compensação .

Art . 4º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação com 
efeitos na PPi/MG a partir de agosto de 2013 .

Belo Horizonte, 22 de julho de 2013 .

ANTôNiO JOrGE DE SOuZA MArQuES
SECrETáriO DE ESTADO DE SAÚDE, GESTOr DO 

SuS/MG E COOrDENADOr DA CiB-SuS/MG

ANExO ÚNiCO DA DELiBErAÇÃO CiB-SuS/
MG Nº 1 .510, DE 22 DE JuLHO DE 2013 (disponível 

no sítio eletrônico www .saude .mg .gov .br) . 
23 446109 - 1

DELiBErAÇÃO CiB-SuS/MG Nº 1 .513, 
DE 22 DE JuLHO DE 2013 .

Altera o Anexo Único da Deliberação CiB-SuS/MG n° 1 .447, de 6 de 
maio de 2013, para mudança de porte da unidade de Pronto Atendi-
mento (uPA 24h) do Município de Ponte Nova selecionados pelo Pro-
grama de Aceleração do Crescimento (PAC 2) .

A Comissão intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do 
Estado de Minas Gerais - CiB-SuS/MG, no uso das atribuições que 
lhe conferem o art . 14-A da Lei Federal nº 12 .466, de 24 de agosto de 
2011 e o art . 32 do Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011 
e considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organiza-
ção e o funcionamento dos serviços correspondentes;
- a Lei Federal nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, dispõe sobre a 
participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/SuS 
e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros 
na área da saúde;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de julho de 2011, que regulamenta 
a Lei nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organi-
zação do Sistema Único de Saúde - SuS, o planejamento da saúde, a 
assistência à saúde e a articulação interfederativa;
- a Portaria GM/MS nº 2 .048, de 05 de novembro de 2002, que 
aprova o regulamento Técnico dos Sistemas Estaduais de urgência e 
Emergência;
- a Portaria GM/MS nº 1 .600, de 07 de julho de 2011, que reformula a 
Política Nacional de Atenção às urgências e institui a rede de Atenção 
às urgências no Sistema Único de Saúde (SuS);
- a Portaria GM/MS nº 132, de 1º de fevereiro de 2013, que redefine os 
prazos para conclusão das obras e início de funcionamento das unida-
des de Pronto-Atendimento (uPA 24h) Novas, Ampliadas e reformadas 


